
Prefeitura Municipal da Estância Tutistica de Paraguagu Paulista 
Estado ddSão Paulo 

Oficio n°. 21212013-GAP 

4Paraguaçu Paulista-SP, 7 de junho de 2013. 

A Súa Èxcelência o Sephor 
Miguel Canizares Júnior 
F5residente da Câmara MuniCipal 
Paraguaçú Paulista = SR 

Assunto:• Resposta ao Requerimento: 	0561,2013, de autoria dos Vereadores 
Sérgio Donizete Ferreira, Vilma Luciletio Perfilo Alvares, César Kikei Kakinohana 
e lan Pranclsco Zanirato, Salomão,' quê reqUer informações quanto ao valor 
liberado pelO Governo db Estado dei São' Paulo para construção de pista de 
kartódromo no'Centro de ConvergènOtTüdstica. 

Senhor Presidente: 

Em atenção ao Requerimento supracitado, no tocante aos 
questionamentoé constantes das alindas "a , b , e c , realizados pelos Nçbres  

ait Vereadores, encaminhamos as inform et` necessárias. Estas, são- as mesmas 
informações que protocolamos junto ao, mistério Pipio() do Esta. 4  de São Paulo, 
Promotoria de Justiça de Páraguaçu Paulista, por in erriíédio e li  ficib no 203/2013,. e  

cuja copia següe anexa.  

Certos da atenção de Voa Exce 
Legislativa registramos nossos votos de alta esti 

g..Q.MIZARIES JÚNIOR 
presideáté 

CO Pàraguatu -PaúlJs 

Prb tocolo 	DatáiHora 
' 16.499 	10/06/2' 3 15:38 

y1, 
6.:499 

Prefeitura Municipatda Estância TdrIstica Nraguaçu Paulista - CNPJ n°. 44.547.3051060143 
Av. Siqueira 	1.430 — .Praça Jorriensta Mário Pacheco • tenro - CEP 18.760-606 

Fone: (18)3361•9100 	-fax: (18)316f-1331 galsâtete@eparaguacti.spiov.br  
Estância , Turísticade Paraguaçu Patilista - SP 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE PARAGUAÇUJMULISTA 

Estado'dtpão Pauio 

Estância Turística de , Paraguaçu Paulista, 03 de Junhgt dé 2013. 
■ 	 Of. n° 203/2013. 

Exmo. Sr. "  , 	. 
Dr. FERNANDO FERNANDES FRAGA 
DD. Promotor de ,justiça 	.  
2a  Promotoria de Jugtiça da Comardads Pae4guaçu Paulista'  
Paraguaçu Pálista/SP 

IC ri° 45112013 

f. 	
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Oficio no 352/2013 	Promototid de Justiça tlefgaguaçu Paulista/SP 

ProWcolo n9 S46/2013 	 min 

    

ExcelentisSirrio Senhor k  

Em resposta ao, Oficio n° 352/2013-2° PJPeta, temos o seguinte: 

1) Já tiveram inicio as obras para a .construção do kartódrorno de Paraguaçu 
Paulista, que fOram objetos de convenio firmado com o Estado de São:Pauto 
no ano de 2012? Et caso negativo, qual a razão? 

R= As Oras,' embora licitadas ainda não „foram ,  iniciadas. A principio.porque a 
empresa vencedora do certame licitatório demi -ou para inicia-Ia, ensejando 
inclusive na notificação enviada via fax en1,21/02/2013, (eM anexo): Assim que a 
empresa quis retomar, 'foi detectado, . Peto Departamento Municipal de :Meio 
Ambiente, que havia um TAC (em aneXo) assinado entre este'município e ó 
Ministério Público e que o traçado , do kktódromo como aprovado ensejaria na 
supressão de diversas árvores que forartv. Plantadas para o cumprimento deste 
TAC. Consultada aSecretaria de Estado do Turisrno, fomos iriforthados, via email 
(em anexo), que poderíamos alterar a alocação da pista dentro do mesmo terreno e 
com a mesma planilha orçamentária, e ,que, essa convalidação seria realizada 
internamente com a Secretaria de Estado do Turismo., 

2) Caso. a respCsta do questionamentê acima fortnulaclo seja negativo, qual o 
destino da verba pela Prefeitura INfluhicipal de Paraguaçu Paulista em razão 
do convênio 5001022012PR110, celebrado com o GoVerno do Estado de 
São Pálo ern'04 de junho de 2012? 

R= A verba não teve nenhum destino, a não ser .  a aplicação financeira prevista no 
Convenio n° 090/2012, clausula quinta, § 1° e,§ 2° (em anexo). Informamos ainda 
que não sabemos do que se trata o convenio 5001022012PR110 citado pelo-
Ministério Público em seu ofício. 

Av. Vqueira Campo, 1.430 - Centrn Praça Jornalista Mário Pacheco 
Fone Oxxl B — 3361.9100''- CEP. 19.700-000 

CNPJ 44.547.305/0001-93 —antOntatheoaraouacu.so.00v,br 
Estancia Turística de Paraguaçu Piulista — Estado de São Paulo 



 
PREFEITURA MUNICIPAL. "ESTÂNCIA TURISTICA 

DE PARAÓÚA PAULISTA 
• Estado d. São Pauli) 

3) Por qual razão NÃO foram prestacloio cidadão Gilmar' Candido Zandonadi , 

 as inforMações'Oor ele requeridas? :  
R= Cauou-nos profunda estranheza ação y  de que o município' não preàtou 

informações ao cidadão Girmaii,\Candido;Zandonádi: O" sistema de protocolo de 
requerimentos > é inforrnatizado, em urni":, busca no .`mesmo não ,.encontramos 

nenhum requerimento protocolado, pelo cickidão Gilmar CandidoZandonadi. 

Diante de ,  todo o .exposto e até para saliéguardar direitos e deverá, solicitamos 
que o dignissiMo Ministério Público  d$ Comarca. de Paragyagir Paulista SE 
MANIFESTE quanto à possibilidade de fe1ina:0o .cla Pista do K;artódromó dentro'do . 

Centro de, Convergéncia (mesmo terreno) -a. fim de. pão .haver supressão; das 

arvores plantadas em decorrência do TAdaàsinado anteriormente. 

Aproveitamos a oportunidade para infonillir ao Ministério Público ,  Estaduat'que a 

'empresa já está no local, com todo se4:,.maquinário, somente aguardando esta 
manifestação por parte do MP, para, depdiw de verificação in loca damova &Coação 

possamos iniciar iMediatamente as obras :da Pista do Kartódromo. 

Sendo o que tínhamos para_o' rnomentd, aprOveltamos ensejo Para aPre entar 

protestds de ;estima e apreço. 

• 

EDim A 	QUEIROZ
; 
 

o Municipal 

Av. Siqueira tampos, 1.430 - cito - Praça Jornabste Mário Pacheco 
Fone 0018 — 3361, 00 - CFrP.,19.700-000 

• CNN 44.54730510001-93 	bjepteeepa►aduacuolov,bi 

Estância TudstiCa de Parag 	1 Paujista Estado , deU0 Paulo 

Atenciosamente, 
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA Dt ARA9UAÇU PAULPiTA 
' MEIO Ala 

   

TERMO DE COMPROMISSO DE A STANTO.DE CONDUZA 
(Inquéfitá Civil n`f )19/2007) 

Interessados:  

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TADO DE SÃO PAULO 
Promotoria de Justiço dG Meio Ambiente de Paraguaçu 

PREFEITURA' MUNICIPAL PAMAQUAÇU pAULISTA. 

Objeto d6 Inquérito Civil: 

Apurar- pvenival 	aultteittal • cattgado per  

retirada excessiva' de' terra do subsolp do terreno locali%ado atrás= do 

Centro de Convenções Mário Covas. 	 , 

Diligências realizadas:  

O procedimento teve incio através da Representação da 

organiza'ção nãa governamental «Á S'iclvaçãO de um rio - SALVAR', 

noticiando eventual dano ambiental c Usado pelaretirada d  e terra do 

subsolo no terreno localizado atrás de C4ritro de çonlieuções Mario Covai' 

(fls. 04/06). 

Por meio de oficio, a efeitura Mufiicipal , informou que 

na área apontada será construida uma2pista de motocross, juntando o ' 

projeto da referida obra (fls. 15116). 

Determinada a realtiação de perícia pelo DEPRN 

(Departamento Estadual de Proteção de Recursos Nattrais), referido Orgã 

w  
w 
C 

R. 
E 

Paulista 



t ) 

MINISTÉRIO' PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO L 

adual constatou que houve a extração/de terra, porém não atingiu, área 

de reserva florestal, bem como não Totam encontrados vestígios de 

desmatamento na data da vistoria. O lado  de vistoria técnica concluiu 

que, compete aos técnicos ,  da Companlaià de. Tecnologia de Saneamento 

Ambiental - CETESB analisar as responaabilid.acles 'e quantificar o 

ambiental ocasionada pelairetirada de tala. 

Em resposta a ofício Macio de 19 de , novembro de 2007; 

a CETESB encaminhou informação téCni:ca, assinalando que a atividade d.e . 
. 

extração- de terras naquele local encontrava-se paralisada e que 'a- ; terra , 

anteriormente retirada fora desinada, pela Prefeitura Municipal, a odras 

de terraplanagem e melhorias nas ruas i periferia: 	informoU que ,  

a Prefeitura. Municipal de ParaguaçU Patilista• foi cientificada de' que a • 

atividade de entra ao de substâncias Mitierais no emprego da ,construção 

civil, deverá ser devidamente licenciadà, ''c6nforrne a yortaria IVIME n° 23, ,  

de 03/02/2000 (fls. 32/35). 

As fls. 70183, a Prefeitura Municipal appeiseritou projeto 

de recomposição florestal, que foi avaliada pelos técnicos do DEPIZI\t. 

Considerando as informações constantes nos autos, aos 

nove dias do mês de junho do and de 2009, por volta das í4h, no gabinete 

desta. Promotoria de Justiça, situado n'oS6rum desta Comarca, presentes 

o Dr. LUIS ~ANDO ROCHA, 1° Prorhotor de Justiça do Meio Ainjaiente 

de Paraguaçu Paulista, e o Sr. CARLOS 'ARRIMA GARMS, ...., - . 

deliberaram compronaissar, rios termos ,do artigo 5°, § 6°, da Lei n° 7.347, 

de 24 de julho de 1985, o seguinte: 

1. A compromissada: reconhece haver causado o dano 

ambiental referido e compromete-se a4fetuar o "refloreitamento do local L. 

(área do entorno dá pista de motber' oss; localizada no Centro de, 

E 
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Cs' \7•44, r 

nvergências Turrsticas de Paraguaçu, Paulista croqui de fl. 75), nos 
- 	I 

seguintes termos: 

1.1. realizar o ,  plant10de 1.834 (um mil oitocentos e 

trinta e quatro) mudas de essências nativas de porte arbóreo. típicas 

da região em espaçamento adequado de 3,0 x  2,0 metros, com 

espécies pioneiras e não pioneiras no limite mínimo de 40% para 

qualquçr dos grupos, com mínimo de 80 espécies, sendo que terna / 

espécie poderá ultrapassar 60% do tof.al de plantio,,recomendado-se 

utilização de espécies ameaçadas de çixttinção, eiou atrativas de fauna 

associada (zoocóricas), nos moldes .cka Resolução SMA 08/2008 e 

conforme projeto e cronograma aprovndos pelo DEPRN; 

1.2. as mudai; deverão ser conduzidas até' oefetivo 

desenvolvimento, . devendo ser realizado todos s tratos 

fitossanitários: adubações, eliminação das ervas daninhas„combate às 

pragas (formigas) e doenças, até o depenvolviraento das mudas , (porte 

mínimo de 1,50m) e deníais tratos #itê a formação do nNaciço florestal, 

mantendorse sempre a áren isolada do pastoreio de animais 

provenientes da atividade pecuária e 04 outras intervenções; 

2. o prnzo para cumprimento deste acordo encerrar-

se-á em 08 de julho de 2010; 

}-0 descuznprinX'ento de , qualquer obrigação 

Compromisso de Ajustamento -  obrigará a 

compromissada ao pagamento de multa diária equivalente a R$ 

800,00 (oitocentos reais); corrigidos vela Tabela Qficial do Tribunal de 

Justiça, a partir dit, assinatura deste, termo, isoladamente, para cada 

obrigáç'âo sem prejuízo de' possível resppnsabilização ,  administrativa eiou, 

3 

C.  



£k . '''Z kl.:,1.  "4  • 	 ...., 	, 
ininal. de atos os' agenteá Rue aten 	,contra as obrigações descritas  , 

neste ajuste de conduta"; ,. 

&acordo produi á sem efeitos legais 

homologado o arquivamento 'do refe4lio)Inquérito Civil pelo E 

C on se 11;o ànPerior do Ministério 

E a 
E ti 



Ficá ainda Vossa SenhIgla 

ou à terceiros em clecOrrència dos fatos, 
Comarca para as providências catilvela se 

, que eventual dano causadó ao Municiplo 
unicadd tentem ao Ministério Públic,q desta 

Ateneloaarnente. 

ore 

Prefeitura Municipat da Estância Turística 
Av. Siqueira,  Çamppe, 1430 — 	:19700-000 /-  

CNPJ 44,547.305/00, -93 - Estado de 

de Ntragt/EIK Paulista 
NBX: (18) 3$61-9104 

São Paili0 	 PP 021112 

NOTA 
Estância TuríStickde ParaguaçuPaulistt, 21 de fevereiro de 2013. 

A 
el3Y.IA02ç td.  

Ref. TP 013/12 

Objeto.. Contratação 
de emPresa, por regime de empreitada Opa!, para eXecUção de 

Kartódrortto, situado no Centro de ConverOtkia Turística. 

C Sr.Sê 

Prezado SenhOr. 

Tendo em vista, contrata ri°4282/012, datadd nó dia 01/08/12 com prazo ,de 
execução de 3 (três) meses, ordem de seropo datada 21/09/12, onde até o momento essa 

empresa não deu inicio aos serviços contratos 

Tendo em vista ainda, que pai 
dessa municipalidade de perda dos recursos 

setratar de recurso de convênio, co o risco- 

. 	TIFI
A~§ Vossa Sen a, para que na qualidade"-de representante legal 

da empresa suco mencionada, ínicie a e 	
ão da obra .nopraz o,Maximo de 2 (dois) dias

•  

utes, 
sob pena de.cancelamento do contratp„,sendo aplica multa de 20 à,* do valor doglidades -cóntrato e 

susPeneão -por 2 (dois) anos do direto de paekticipar de licitações, 
além das demais pen 

previstas no edital, no contrato e- -na 
direito 

	8
'
686191, além disso a comunicação' omunicação dos fatos ao 

Tribunal de Contas ao Estado de São'Paula 

Asisk. de Ga 
',Dep. dOárnprà e LIO  ke;,74 



IP Off-icejét J5600,siérioft2,Jp(880 	'I ?valitt■ rairaxloO-KiadOradiolonmir,r, 
c . 

tegistro de -Fax para 
Jsuario . 
19336191 45  
.21 02 2013 ist 

Data Hora 

It\ts u t. *44 Última trarisaolo ,  

21 02 

•• 

• ' 
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GovERNçtDO ESTADO DE SÃO PAUL() 
r:oretarla çie Turismo 

Departamento de 0i0 ao âesenvolvimento das Estâncias
. 

e 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM Ó,  -ESTADO 'DR , SÃO 

PAULO, PEyA., SECRETARIA. DE. 

TURISMO E 04 MUNICfP12 DE 

PARAGUAÇU PAULISTA„ 

OBJETIVANDO :A TRANSFERÊNCIA 

,DE RECURSOS FINANCEIROS -DO 
FUNDO. DE maHORIA DAS, 

ESTÂNCIAS PARA .CONSTRUÇÃO 

'DA PISTA 'DE KARTODROMO _NO 

CENTRO DE CONVERGÊNCIA 

TURISTICA 

, O Estado de - SãO Pavio, ,por meio de 

sue Secretaria de Turismo, CNPJ OW574.71910001-48, neste ato repréSiántadO por 

seu Secretário MARCIO -  LUIZ FRANÇA GOMES, portador da.Cédula de Identrãlacie 

RG n° 14.950.856-1 e ci'CIC n° 047.51088-14, devidament• autorizado pelo Senhor 

Governador, no Decreto n° ' 56.780, i;?7,;de fevereiro de 2011, e • o. Município de 
• - 	 .) PARAGUAÇU PAULISTA, ON,P,1' ti° 44m7.30510004-93,:nesta atOrepreaentadO pelo 

seu Prefeito EDINEY TAVEIRA QUER( , RG n° 5.779.537re do CPF n° 362.887.568- 

49, 'celebram'o Presente Convênio, mediante as CleusuláS 'econ:Áçõeeque-SegueM: 
• 

CLÃ. 	PRIME 4 . 

Objeto 

COpStitili: objeto deste ' ,,Convénio efFansferência de .recursos ) financeiros-:para 

Construção da -pista de kartOdromo no (p é tro de. Convergência Turística no Município 

de ParaguaçU Paulista - SP, de acorda com o Plano de Trabalho que faz parte 

integrante deste instrumento cotim Ariex'RI, fls. 33 a_53 e Cronograrna físico financeiro 

_de Desembolso ág-fl. 44. 

Processo 1:)ÁDE 110/2012 
Conv, 990/2012 

r 



GOVERNO ESTADO DE SÃO PAULO 
Secretaria de Turismo 

Departamento de aio ao Desenvolvimento das Estâncias, 

SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: F. 
Execução dos seguintes serviços 10.752,00 m2 de pavimentação.esfáltica; 780,00 mi 

de zebras de concreto;' 21,31. m2 de edificação da Torre deCronorrietragem. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O Plano de Trabalho a que alude o capur desta clausula 

poderá ser modificado para melhor adeisiaçã.o técnica oufmanceira„ mediante a prévia 

autortzação,do -Secretário de Turisme, velada " a alteração do objeto, salvo necessidade: 

' excepcional, devidamente justificada s  S , rnediante prévio atendimento dos segUintes 

requisitos: ' 

1.Estrita obs'eniância das finalidades cid Fundo de 'Melhoria das 'Estâncias, nos termos - 
do artigo da Lei n° 7.862, de 1° de junh de 1992; 

	

2.Manifestação favorável do Conselhá 	Orienfação e Controle do fundo a que se , 

refere o item 1 deste parágrafo único; 

3Autorização do Secretário de Turismo 

CLÁMLA SEGUNDA --  
Da Execução 

São executores do presente Convênio: tv, 

I - pelo ESTADO, a Secretaria de Turisne, doraVante denominada SECRETARIA, cuja 

fiscalização será exercida por seu co técnico; 

II - pelo MuniciPio, a Prefeitura '  do Muitiifípio de PARAGUAÇU PAULISTA, doravante 

	

■ 	 , 

denominada tvIUNICIPIO, cujos, geStbr e responsável técniw, foram-indicados-pelo 

Prefeito através cla portaria de ns; 25, que faz parte integrante do presente 

• instrumento. 

CLÁ ULA TERCEIRA 
Das ObrI ções dos Participes 
• 

Para-a. execução do presente Convênio a SECRETARIA e, ó, MUNICIPIO terão as 

seguintes obrigações: 

1— Compete à SECRETARIA: 

a), analisar e apiovar :  a ,docurnentaçãO-aécnica do objeto do' presente Convenio, as 

prestações de contas dos recursos repassados e os laudos de vistoria técnica; 

Procesão OADE110/2012 
Conv. 08912Q12 

1 • 



GOVERNO DO ESTADO DÊ SÃO PAULO 
Secretaria da Turismo 

Departamentó de Mio ao Desenvbivimento das estâncias 

b) acompanhar e supervisionar a execução do objeto do. presente Convênio, ambos de , 

responsabilidade técnica do MO ICiPlp; 

c) repassar ao MUNICIPIO oirecursoa,alOcados, de acordo com eClausula Sexta do 

presente Convênio; 

tl ."" Compete a6MUNICIPIO: 

a).executar, dirèta ou indiretamente; sol Sua responsabilidade,'as °boas previstas neste 

Convênio, iniciando-se no prazo ,,de até 180 (cento e oitenta) dias -, contados da 

assinatura deste instr}imento, em confcSmidade com o cronograma físico-financeiro de 

desembolso de fls.44, que integram o Plano de Trabalho, observados os melhores • 
padrões de qualidade e economia; 

lo).acOmpanhar e fiscalizará execução qckobjetQ do.presente C4rivénio; 

c).responsabilizar7se tecnicamente pelaieXecução do objeto do presente ConVenio,- 

 d).colocar- a 'disposiçào da SECRETARIA, a docurnentaçãO'referente à aplicação dos 

recursos financeiros recebidos, permitindo sua maisempla fiscalilaçãO; 
• . 

e)'.complementar com recursos próprjoa aqueles repassados peia SECRETARIA, 

cobrindo o custo total da execução do Meto do presente Convênio; 

f).prestar contas das aplicações deCorrentes deste Convênio, 'conforme Manual de 

OrientaçãO cedido pela SECRETARIA'  em prejuízo do atendimento das instruções 

específicas daTribunal de Contas do Estado; 

g).responsabilizar-sepelos encargos trsbalhittas, previdenciários, fiscais, comerciais e 

Outros resultanteS do presente Convênio,,, bem assira por eventuais danos ou prejuiás; 

causados a terceiros em decorrên4ià da execução deste ajuste, isentando a  

SECRETARIA de qualquer responsabilidade; 

i) instalar e manter placa de jclentificaçÃo do objeto do presente Convênio, de acordo 

com modelo oficia( oferecido pela SECRiTARIA; 
, 

j) Atender em seus projetos e -obràre as normas' de acessibilidade de pessoaá 	- 

portadoras de deficiência, em• espe.cid, a Lei Federai 10.098 de $9112/2000; a Lei 

Estadual 11.263 de 12/1112002 e a NBR 99.050 de setembro de 1994 e suas alterações. 

O vaior do presente Convênio e de R$ 479.522,69 (quatrocentos e setenta e nove mil 

'quinhentos e, vinte e -dois reais e sedsnta -e nove centavos), sendo R$ '470.000,Q0 N<4 



• 

 

GOVERNO DO ESTADO DESÃO PAULL. . 
• . 	 . 

Departarnènto de. Apoio ao .  PispOolvjizioiá .dos Estâncias 

(qUatrocentos e setenta mil reais) de reSponsabilidade do, ESTADO e R$ 9.'622,69 

(nove mil quinhentos 0. vinte e dois reais e sessenta e nave centavos), e/ou -  o que 

eÂceder,responsabilidade do MUN1C11216 '  

CLAUSULA ClUiNãlik 
Dbs Recursos 

Os recursos a serem transferidos ao MUNiCiPIO, originários do Fundo de Melhoria das 

Estâncias, onerarão o Elemento Econômico '4.4.40.61.01 Transferencia a 

Municlpios/Obras ;P.T.Res 560.109 ; U. E. DADE 500:102; Programa de Trabalho PT 

23.695.5002.4102.0000 

§1° - os recursos transferidos pela SECRETARIA ao MUNICÍPIO em função deste 

Convênio, serão depositados em conta i;rióculada no Banco do Brasil S.A., devendo ser 

aplicado, exclusivamente, na execução do objéto deste Convênio 

- O MUNICÍPIO deverá observar, ainda as seguintes regras: 

1. no período correspOndente ao 'intervalo entre a liberação e sua efetiva Utilização, os • 
recursos financeiros deverão ser soiceldá, por intermédio do' Banco do' Brasil BA, 

, 
observado o disposto:no § 1? desta cla " la, em, caderneta de poupança se oseu uso . :Á 

1--  
for igual ou euperior a. um mês ou em *ração de mercado aberto' laitreada em título 

da diVida pública, quando utilização dos' recursos verificar-se em prazos menores que 

um mês; 

2. as receitas financeiras serão exclus'ivainente aplicadas no objeto deste Convênio; 

3. os extratos bancários contendo o ljlOvirnento diário(hlstorico)da conta bancária, 

juntamente com a docúmentação referente á aplicação das disponibilidadoi financeiras 

a serem fornecidos pela Instituição FinanCeifa, integrarão a prestação de , contas tratada 

na Cláusula Terceira; inciso II, alineã "f' deste instrumento; 

4. o descumprimento' do disposto neste parágrafo obrigará o MUNICÍPIO á restituição 

do, numerário recebido, acrescido de`," rernuneração 'das. respectivas 'aplicações 

financeiras até a data do efetivo deposito; 

5.ias notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão ernitidos em 

nome do MUNICÍPIO, devendo mencionar "Convênio STIDADE'", seguido dó número 

constante da preâmbulo deste instrumento, 
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GOVERNOfpo ESTADO. DE SÃO PAULO 
etaria de Tur'ismo 

Departamenki de Apoio ao Desérivoivirnentd dás Éstân6a.s 

CLAUSULA SEXTA • , 
Da Liberação doi recurtoa - 

, 	 . 

ias recursos de responsabilidade da SEÇNETARIA Serão' repassedaaaoMUNI010 em, 

uma itriica parcela, no Valor de R$ 47() 	,00 t9uatrocentos e setentarnil reais), a ser 

pagam até 30 (trinta) dias,' após a, asairiátuna d dconyánio. 
' 

CLÁÁULÁ, SETIMÃ 
Da Den4riçia e da Rescisith 

Este Convénio poderá ser denunciado aiquaiquer tempo, mediante notificação prévia 

de 30(trinta) dias, e será rescindido na hipótese de descumpornento de sues -c14usulás 

ou infração tegal. 

CLÁUSULA OITAVA 
Da Respons bilidade do MUNICÍPIO 

Obriga-se o • MUNICÍPIO nos casos de não utilização dos, recursos para o fim 

convencionado, aplicação indevida destes ou rescisão do, ajuste, a Cley01440S, 

atualiZados monetadamente'pelos -  indicam da çaderneta de po'  ripança, a partir,da data 

do repasse. 

4. 

CLÁIOULA NONA 
,a,PraZd. 

O prazo de vigência do presente Convénid é de 1.095 (um mil e 'noventa e cinco) dias, 

a partir da data de assinatura deste instrjuinento. 
' 

PARÁGRAFO ÚNICO — Havendo, turvo relevante e :interesse dos participes ., d 

presente Convênio 7  poderá ter seu pralto• de execução Prorrogado mediante termo 

aditivo e prévia autorização do Secretá de Turismo, observado o limiteiláxirnd de 5 

(drico) anos de vigência. 

ULA DÉCIMA 
;1")o•For9 
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GOVER 	 SÃO PAULO 
ectetariâ de Turismo 

' , Deffartemento de Apoio ao:D9Onidviir .!epío as Estâncias; 
0.? 

-Fica eleito o-Faro da Cornará da..áptital :  para ,ditimir duvidat'driundat de exeou0b 

deste Convânio, apóé esgotadas as respectivaS instâncias administrativas. 

E, .por estarem Cie acordo, assinam os 1:taRicipesp presente instrumento efn 3(trâs) Vias 

de igual teor e forma, na presença4 das -2 (duas) téstemtinhae também' abaixo 

assinadas. 	 ( 

FauJ  d# 201z. 

MARCIO LUIZFRAN GOME 
Secretário de T) tIsm 

EDINEY 	QUEIROZ 
Prefel i io Mu 	PARAGÚAÇUPAUt_ISTA 

TESTE 

1. 
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